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Declaração de Apoio Continuo da Presidente 

12/09/2019 

Para as partes interessadas:

É com satisfação que comunicamos que o Instituto Venturi Para Estudos Ambientais 
reafirma seu apoio ao Pacto Global das Nações Unidas, promovendo a sustentabilida-
de corporativa nas áreas de Direitos Humanos, Trabalho, Meio Ambiente e 
Anticorrupção.

Nesta Comunicação de Engajamento, descrevemos nossas ações para apoiar conti-
nuamente o Pacto Global e seus princípios para nos envolver com a iniciativa. 
Também nos comprometemos a compartilhar essas informações com as partes interes-
sadas, utilizando nossos principais canais de comunicação. 

Atenciosamente, 

Arlinda Cézar Matos
Presidente
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Apresentação 

Este relatório de Comunicação e Engajamento - COE tem como objetivo demonstrar 
as ações do Instituto Venturi Para Estudos Ambientais que oferecem suporte aos princí-
pios do Pacto Global, bem como apresentar seus resultados.

O Instituto Venturi Para Estudos Ambientais é uma associação sem fins lucrativos que 
visa apontar soluções economicamente viáveis em questões socioambientais para 
empresas, governos e comunidades. Esse trabalho é feito por meio de estudos técnicos 
e científicos, pesquisas, produção de materiais educativos, consultoria, organização 
de eventos e cursos sobre tópicos relacionados à sustentabilidade.
 
O Instituto Venturi aderiu ao Pacto Global em 2013 e ao longo dos últimos anos, tem 
voltado as suas ações para ajudar as organizações no ajustamento dos seus processos 
produtivos em patamares mais elevados de qualidade ambiental, como consequên-
cia das melhorias introduzidas pela adoção de tecnologias e práticas mais limpas. As 
ações vinculadas aos princípios do Pacto são divulgadas no site e nas mídias sociais do 
Instituto Venturi e continuamente atualizadas no endereço www.institutoventuri.org.br.

O Instituto Venturi tem oferecido muitas atividades para disseminação de informação 
e conhecimento, as quais se relacionam com as sugeridas pelo Pacto Global para 
organizações sem atividades empresariais. Além disso, o Instituto Venturi mantém uma 
plataforma baseada na web para compartilhamento de conhecimento técnico, aju-
dando os governos locais para gerenciar os resíduos sólidos de forma mais eficiente 
(ISSN: 2527-1725 - www.institutoventuri.org.br/ojs). Para promoção do Pacto Global 
mantém na home do seu website 
(www.institutoventuri.org.br) um slideshow com a logomarca "Nós apoiamos o Pacto 
Global" direcionada para seu website oficial (www.unglobalcompact.org).

A seguir relacionamos as ações do Instituto Venturi aos 10 princípios do Pacto Global: 

Direitos Humanos 

1. No respeito e apoio aos Direitos Humanos 
2. Da não violação dos Direitos 
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O Instituto Venturi é uma associação que agrega profissionais e estudantes que atuam 
na área ambiental sob as suas várias vertentes, visando construir capacidades com a 
mesma igualdade de direitos e oportunidades para todos os seus colaboradores. Com-
promete-se a estabelecer relações comerciais com empresas que partilhem dos 
mesmos valores de respeito aos direitos humanos e a não discriminação.

O Estatuto do Instituto Venturi assegura, no desempenho de suas atividades, que seus 
associados não fomentem qualquer forma de discriminação preconceituosa, notada, 
mas não exclusivamente, quanto a cor, raça, gênero, crença religiosa, nacionalidade 
ou política partidária.  

Direitos do Trabalho 

3. Liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do direito à negociação coletiva 
4. Na eliminação de todas as formas de trabalho forçado ou compulsório 
5. Na abolição efetiva do trabalho infantil 
6. Na Eliminação da discriminação no emprego

São admitidas como associadas pessoas físicas, que não tenham impedimento legal, 
nas modalidades Fundadores, Titulares, Efetivos, Participantes, Beneméritos, Eméritos, 
sem diferenciação de gênero. Tendo liberdade de associação desde que seguindo o 
Estatuto e o Regimento Interno da Associação. São assegurados pelo Estatuto os 
seguintes direitos: a) votar e ser votado para cargos eletivos, quando pertencente à 
categoria de Fundador ou Titular; b) comparecer às Assembleias, formular proposi-
ções, tomar parte nos debates e votar nas Assembleias quando pertencente às cate-
gorias de Fundador ou Titular; c) comparecer às Assembleias, nelas podendo manifes-
tar-se e formular proposições, tomar parte nos debates; d) participar dos estudos pro-
movidos pela Associação e participar de eventos exclusivos para associados; e) comu-
nicar para a Assembleia geral, quando qualquer ato da Diretoria que lhe pareça 
incompatível com os fins da Associação; f) sugerir modificações que julgue benéficas 
para a Associação; g) desligar-se do quadro associativo h) participar dos estudos pro-
movidos pela sociedade, i) participar de eventos exclusivos para associados.
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O Instituto Venturi desenvolve suas atividades em conformidade com as leis trabalhis-
tas do país, indo além dessas conformidades, através do debate anti-discriminatório 
nas relações trabalhistas no diálogo com seus fornecedores e parceiros.

Meio Ambiente 

7. No apoio a uma abordagem preventiva aos desafios ambientais 
8. No desenvolvimento de iniciativas para promover maior responsabilidade ambiental 
9. No incentivo ao desenvolvimento e difusão de tecnologias ambientalmente amigáveis 

Os associados do Instituto Venturi entendem que a responsabilidade da atividade 
pública e privada com relação ao meio ambiente refere-se fortemente à ideia de que 
para uma organização ser sustentável, além de zelar por sua viabilidade financeira, 
deve minimizar seus impactos ambientais negativos e agir em conformidade com as 
expectativas da sociedade.

Neste contexto, a Associação dedica-se à defesa, preservação e conservação do 
meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável, aliado ao desempenho 
de atividades voltadas para o estudo, pesquisa e desenvolvimento de tecnologias 
limpas, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos 
que digam respeito à busca de respostas e soluções economicamente viáveis para as 
questões sociais e empresariais que tenham relação com o meio ambiente , mais 
ainda, a busca da formação de vínculo de cooperação com outras partes, privadas 
ou do Poder Público, para o fomento e a execução das atividades de interesse público 
previstas nos seus fins sociais.

Em um dos seus principais eventos anuais, o Fórum Internacional de Resíduos Sólidos, já 
em sua décima primeira edição, mantém um painel sobre os temas Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), Economia Circular e Ecologia Industrial e estimula 
publicação de artigos científicos nos seus Anais (ISSN: 2527-1725). Além disto, oferece 
diversas oficinas, tais como: Método Participação-Ação para Construção do Conheci-
mento em Educação Ambiental; Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) na 
estratégia dos negócios; Educação Ambiental e as vertentes do Desenvolvimento Sus-
tentável; Educação Ambiental, Ética e Formação da Cidadania; Introdução à Temáti-
ca Ambiental; Gestão e Conservação de Espaços Naturais; Desenvolvimento de Plano 
de Manejo para Unidades de Conservação; Eficiência Energética; Gestão Ambiental 
na Empresa; Gerenciamento de Resíduos Sólidos; Produção mais Limpa; Plano de  
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Gestão Integrada de Resíduos Sólidos para Municípios; Direito Ambiental; Licitações e 
Contratações Públicas Sustentáveis e Pagamento por Serviços Ambientais.

Contra a corrupção 

10. No combater a corrupção em todas as suas formas, inclusive extorsão e propina 

A Associação divulga e promove uma atuação de acordo com o seu Regimento Inter-
no, que direciona o profissional a uma conduta honesta, digna e cidadã. 

Desta forma a Associação presta contas anualmente aos seus associados e também 
lhes confere direito de fiscalizar contas e finanças da Associação a qualquer tempo. A 
prestação de contas é feita por meio de relatório anual de balanço de despesas e 
receitas apresentado em Assembleia Geral, devendo ser aprovado por um Conselho 
Fiscal. 

Assim, o Instituto Venturi visa combater a corrupção em todas as suas formas com pro-
fissionais conscientes de sua conduta adequada, cientes de uma atuação ética e 
idônea.

Mensuração dos resultados 

A equipe do Instituto Venturi atua na formação de uma consciência ética, cujas ações 
conduzam a uma relação harmônica entre a gestão empresarial e a gestão ambien-
tal. Desde a sua criação, o Instituto Venturi tem sido considerado como uma referência 
para o conhecimento na elaboração de soluções viáveis em questões socioambien-
tais. 

Em números, no período 2017  -  2018, o Instituto apresenta os seguintes resultados:

Participantes em nossos eventos: 1.906
Participantes em treinamentos: 211
Participantes em palestras: 2.308
Professores capacitados em Educação Ambiental Formal e Não Formal: 517 
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